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1. RELATÓRIO

 	Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei n.º 3655, de 28 de maio de 2013, que “Autoriza servidoras públicas municipais a serem dispensadas do serviço, por um dia, para realizarem exame de mamografia e dá outras providências”, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar.
	O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.
      	Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador Presidente a relatoria.
 	Verifica-se que o referido Projeto de Lei em sua redação original é composto de 3 (três) artigos e justificativa.

 	Basicamente, o aludido projeto visa assegurar às servidoras públicas municipais a partir dos 40 anos de idade, a dispensa de um dia do serviço por ano para a realização do exame de mamografia.
 	

2. CONSTITUCIONALIDADE

 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto contém vício de iniciativa, porquanto invade a competência administrativa, típica do Poder Executivo.
Isso porque consoante à interpretação do art. 73, I e II da Lei Orgânica Municipal, compete ao Chefe do Executivo regulamentar as matérias referentes aos servidores públicos.

[bookmark: _GoBack]Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica, fundacional e a fixação da respectiva remuneração;
II – regime jurídico único dos servidores da administração direta, autárquica e fundacional, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria.

A diretriz da iniciativa privativa tem como escopo resguardar o equilíbrio entre os poderes.
Vejamos algumas decisões judiciais sobre o assunto:

"Significação constitucional do regime jurídico dos servidores públicos (civis e militares). A locução constitucional ‘regime jurídico dos servidores públicos’ corresponde ao conjunto de normas que disciplinam os diversos aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, mantidas pelo Estado com os seus agentes. Precedentes." (STF - ADI 2.867, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 9-2-2007.) No mesmo sentido: AI 348.800, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, julgamento em 5-10-2009, DJE de 20-10-2009.

"Regime jurídico dos servidores públicos estaduais. Aposentadoria e vantagens financeiras. Inconstitucionalidade formal. Vício que persiste, não obstante a sanção do respectivo projeto de lei. Precedentes. Dispositivo legal oriundo de emenda parlamentar referente aos servidores públicos estaduais, sua aposentadoria e vantagens financeiras. Inconstitucionalidade formal em face do disposto no art. 61, § 1º, II, c, da Carta Federal. É firme na jurisprudência do Tribunal que a sanção do projeto de lei não convalida o defeito de iniciativa." (STF - ADI 700, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em 23-5-2001, Plenário, DJ de 24-8-2001.) No mesmo sentido:ADI 2.904, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 15-4-2009, Plenário, DJE de 25-9-2009.

ADIN. LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-MATERNIDADE. ATRIBUIÇÃO DO EXECUTIVO. PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. -O vício de iniciativa na deflagração do processo legislativo municipal, forte na necessidade de observância e preservação do princípio da harmonia e independência entre os poderes, nos termos em que materializado ao longo da Constituição do Estado de Minas Gerais, implica a invalidade formal do diploma legal dele proveniente. -Por força da norma que, numa análise sistemática, emana dos artigos 170, 'caput', c/c inciso VI, c/c art. 177, parágrafo 3º, c/c art. 176, c/c art. 66, III, 'c', todos da Constituição do Estado de Minas Gerais, a iniciativa para deflagrar o processo legislativo referente ao regime jurídico dos servidores, tema dentre o qual se inclui a prorrogação de licença-maternidade às servidoras municipais, é do chefe do Poder Executivo local.   (TJMG - Ação Direta Inconst  1.0000.12.046278-3/000, Relator(a): Des.(a) Selma Marques , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 03/04/2013, publicação da súmula em 26/04/2013).

 	Por outro lado, verifica-se que a Lei Complementar n.º 02/90 (Estatuto dos Servidores Públicos de Patos de Minas), especificamente no art. 111, já prevê a possibilidade de se abonar a falta de servidor público que apresente o atestado médico.
 	Neste sentido, se já existente a previsão legal, o projeto apresenta-se, sob este peculiar aspecto, não inovação da ordem jurídica quanto à exigência de laudo ou atestado comprobatório da realização do exame mamográfico (previsão contida em seu art. 1º, § 2º da proposição).
Ante a conclusão do vício formal de iniciativa e a possibilidade já conferida ao servidor de abonar falta mediante a apresentação de atestado médico pelo Estatuto dos Servidores Públicos de Patos de Minas, deixo de apreciar a questão da constitucionalidade material, juridicidade e técnica legislativa.

3. VOTO
 	
	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, concluo pela existência de vício formal de constitucionalidade (vício de iniciativa) do Projeto de Lei n.º 3.655, de 28 de maio de 2013, que “Autoriza servidoras públicas municipais a serem dispensadas do serviço, por um dia, para realizarem exame de mamografia e dá outras providências”.
Sugere-se, entretanto, a transformação da proposição em indicação a ser dirigida ao prefeito, na forma do art. 187 do Regimento Interno, por entender que trata de medida de relevante interesse público e que deve ser incentivada e cumprida no âmbito do Sistema Único de Saúde conforme previsão legal.
É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de junho de 2013.
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